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D E C R E TO S

D E C R E T O   Nº  1 9. 3 8 8,  de  26/08/2021 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 75.202,64 (setenta e cinco mil duzentos e dois 
reais e sessenta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 13899 de 
16/12/2020, e de acordo com o protocolo SEI nº 62.626/2021,  
 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 75.202,64. 

D E C R E T A 
Art. 1º. 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12.365.0080.1.090. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

PARA OS CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 75.202,64  644 - 4.4.90.52.00.00 163 

Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43, parágrafo primeiro, inciso I da lei 4320 de 17 de março de 
1964, será utilizado Superávit Financeiro na fonte de recurso 163 no valor de R$ 
75.202,64. 

Art. 2º. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
26/08/2021. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de agosto de 2021. 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 
 
 

Art. 3º. 

D E C R E T O    Nº   1 9. 3 9 0,   de   27/08/2021
                                                          Revoga o Decreto nº 19.276/2021,conforme especifica.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o contido no protocolo SEI  n° 55762/2021,

R E S O L V E
 Revogar o Decreto nº 19.276, de 22 de julho de 2021. 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 27 de agosto de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O    Nº   1 9. 3 9 1,   de   27/08/2021

                                                        Revoga o Decreto nº 19.278/2021, conforme especifica.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o contido no protocolo SEI  n° 55788/2021,

R E S O L V E
 Revogar o Decreto nº 19.278, de 22 de julho de 2021. 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 27 de agosto de 2021.

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº  1 9. 3 8 3,  de  26/08/2021 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 831.900,00 (oitocentos e trinta e um mil 
novecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 13899 de 
16/12/2020, e de acordo com o protocolo SEI nº 62.626/2021,  
 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 831.900,00. 

D E C R E T A 

Art. 1º. 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
HUMANOS 

04.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04.001.04.122.0010.2.010. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO  DAS ATIVIDADES DO  

DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO-SMARH 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  89 - 3.1.90.16.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECEITA 
05.002.04.129.0031.2.032. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA DO  

ISSQN 
MATERIAL DE CONSUMO  1.300,00  208 - 3.3.90.30.00.00 01000 

05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
05.003.04.451.0022.2.433. CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DA PROLAR 

CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE  
CAPITAL DE EMPRESAS 

 250.000,00  228 - 4.5.90.65.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUN.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  
ABASTECIMENTO 

06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MERCADO DA FAMÍLIA 
06.004.23.692.0132.2.059. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DO MERCADO DA  

FAMÍLIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 24.000,00  374 - 3.3.90.39.00.00 00018 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.002.26.782.0194.1.071. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A PAVIMENTAÇÃO,  

RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO 
MATERIAL DE CONSUMO  375.000,00  432 - 4.4.90.30.00.00 00511 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA  
PÚBLICA 

16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CIDADANIA 
16.002.14.182.0034.1.144. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO  DE EQUIP.E MATERIAL  

PERMANENTE P/A MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO  
DEPARTAMENTO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 10.000,00  929 - 4.4.90.52.00.00 01000 

16.003.00.000.0000.0.000. GUARDA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
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16.003.06.182.0034.2.169. MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA E  
OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL 

MATERIAL DE CONSUMO  55.000,00  962 - 3.3.90.30.00.00 01000 
26.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS 
26.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO 
26.001.08.122.0010.1.278. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL  

PERMANENTE PARA O GABINETE DO SECRETÁRIO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 3.800,00  1090 - 4.4.90.52.00.00 01000 

28.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
28.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
28.001.27.122.0010.2.370. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO - SMESP 
MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00  1193 - 3.3.90.30.00.00 01000 

29.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
29.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO CENTRO DE EVENTOS 
29.004.23.695.0017.2.386. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO  

CENTRO DE EVENTOS 
MATERIAL DE CONSUMO  2.800,00  1306 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o  
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de  
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Art. 2º. 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
HUMANOS 

04.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04.001.04.122.0010.2.011. MANUTENÇÃO DA POSTAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE  

CORRESPONDÊNCIAS DIVERSAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 50.000,00  102 - 3.3.90.39.00.00 01000 

04.001.04.122.0010.2.013. CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 50.000,00  103 - 4.4.90.52.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUN.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  
ABASTECIMENTO 

06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MERCADO DA FAMÍLIA 
06.004.23.692.0132.2.059. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DO MERCADO DA  

FAMÍLIA 
CONTRIBUIÇÕES  24.000,00  369 - 3.3.40.41.00.00 00018 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
07.001.04.122.0010.2.060. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL   

DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -  
PESSOAL CIVIL 

 150.000,00  379 - 3.1.90.16.00.00 01000 

07.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
07.002.17.452.0088.1.064. CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE GALERIAS DE  

ÁGUAS PLUVIAIS 
OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00  409 - 4.4.90.51.00.00 01000 
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07.002.26.782.0194.1.066. CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES 
OBRAS E INSTALAÇÕES  15.100,00  422 - 4.4.90.51.00.00 01000 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA  
PÚBLICA 

16.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
16.001.06.122.0010.2.165. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO-SMCSP 
MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  920 - 3.3.90.30.00.00 01000 

16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CIDADANIA 
16.002.14.182.0034.1.346. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

PARA O PROJETO CIDADANIA NAS ESCOLAS - SMCSP 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 10.000,00  931 - 4.4.90.52.00.00 01000 

16.003.00.000.0000.0.000. GUARDA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
16.003.06.182.0034.2.169. MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA E  

OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA  
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO –  
PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  967 - 3.3.90.40.00.00 01000 

16.007.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN.DE PROTEÇÃO E  DEF.CIVIL DE PONTA  
GROSSA-FUMPEDC 

16.007.06.182.0018.1.151. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE PARA O FUMPDEC 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 20.000,00  997 - 4.4.90.52.00.00 01000 

25.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
25.008.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
25.008.18.541.0093.2.305. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 375.000,00  1080 - 3.3.90.39.00.00 00511 

29.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
29.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO CENTRO DE EVENTOS 
29.004.23.695.0017.2.386. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO  

CENTRO DE EVENTOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 2.800,00  1308 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
26/08/2021. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de agosto de 2021. 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 3º. 
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07.002.26.782.0194.1.066. CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES 
OBRAS E INSTALAÇÕES  15.100,00  422 - 4.4.90.51.00.00 01000 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA  
PÚBLICA 

16.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
16.001.06.122.0010.2.165. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO-SMCSP 
MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  920 - 3.3.90.30.00.00 01000 

16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CIDADANIA 
16.002.14.182.0034.1.346. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

PARA O PROJETO CIDADANIA NAS ESCOLAS - SMCSP 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 10.000,00  931 - 4.4.90.52.00.00 01000 

16.003.00.000.0000.0.000. GUARDA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
16.003.06.182.0034.2.169. MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA E  

OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA  
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO –  
PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  967 - 3.3.90.40.00.00 01000 

16.007.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN.DE PROTEÇÃO E  DEF.CIVIL DE PONTA  
GROSSA-FUMPEDC 

16.007.06.182.0018.1.151. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE PARA O FUMPDEC 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 20.000,00  997 - 4.4.90.52.00.00 01000 

25.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
25.008.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
25.008.18.541.0093.2.305. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 375.000,00  1080 - 3.3.90.39.00.00 00511 

29.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
29.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DO CENTRO DE EVENTOS 
29.004.23.695.0017.2.386. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO  

CENTRO DE EVENTOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 2.800,00  1308 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
26/08/2021. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de agosto de 2021. 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 3º. 

______________________________________________________________________________
 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12.365.0080.1.090. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

PARA OS CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 7.000,00  641 - 4.4.90.52.00.00 00104 

26.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS 
26.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO 
26.001.08.122.0010.1.278. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL  

PERMANENTE PARA O GABINETE DO SECRETÁRIO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 1.800,00  1090 - 4.4.90.52.00.00 01000 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Art. 2º. 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12.365.0080.1.089. PROGRAMA PAR - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 7.000,00  639 - 4.4.90.52.00.00 00104 

26.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS 
26.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO 
26.001.08.122.0010.2.310. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO  

GABINETE DO SECRETÁRIO 
MATERIAL DE CONSUMO  1.800,00  1098 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
26/08/2021. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de agosto de 2021. 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

Art. 3º. 

Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil oitocentos reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

D E C R E T A 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 13899 de 
16/12/2020, e de acordo com o protocolo SEI nº 62.626/2021,  

Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 8.800,00. 

D E C R E T O   Nº  1 9. 3 8 6,  de  26/08/2021 

______________________________________________________________________________

       Decreto nº 19387/2021 - Pág. 1/2 
 

D E C R E T O   Nº  1 9. 3 8 7,  de  26/08/2021 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 
13.899 de 16 de dezembro de 2020, artigo 7º, mediante a transferência de 
valores no total de R$ 1.890.000,00 (um milhão oitocentos e noventa mil reais 
nas Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 13899 de 
16/12/2020, e de acordo com o protocolo SEI nº 62.626/2021,  
 
 

Efetua a transferência de valores no total de 
R$ 1.890.000,00. 

D E C R E T A 

Art. 1º. 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores 
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
09.001.12.122.0010.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 35.000,00  521 - 3.1.90.94.00.00 01000 

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12.361.0076.2.078. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

EDUCAÇÃO 
MATERIAL DE CONSUMO  600.000,00  576 - 3.3.90.30.00.00 00104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 100.000,00  595 - 3.3.90.39.00.00 00104 

09.002.12.365.0080.2.085. MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO  
INFANTIL-CRECHE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 100.000,00  651 - 3.1.90.11.00.00 00103 

09.003.00.000.0000.0.000. FUNDEB - FUNDO M.D.ED.BAS.VAL.P.EDUCAÇÃO 
09.003.12.361.0076.2.092. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO FUNDAMENTAL. 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 600.000,00  729 - 3.1.90.94.00.00 00101 

09.003.12.365.0080.2.094. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% - ENSINO EDUCAÇÃO 
INFANTIL  
  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

TRABALHISTAS 
 20.000,00  743 - 3.1.90.94.00.00 00102 

09.003.12.365.0080.2.095. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO EDUCAÇÃO 
INFANTIL  
  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

TRABALHISTAS 
 80.000,00  750 - 3.1.90.94.00.00 00101 

09.003.12.365.0080.2.096. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO EDUCAÇÃO 
INFANTIL  
  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  330.000,00  752 - 3.1.90.13.00.00 00101 

09.003.12.366.0166.2.098. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - EDUCAÇÃO DE JOVENS E  
ADULTOS. 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 5.000,00  762 - 3.1.90.94.00.00 00101 

09.003.12.367.0081.2.100. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 20.000,00  774 - 3.1.90.94.00.00 00101 
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D E C R E T O   Nº  1 9. 3 8 7,  de  26/08/2021 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 
13.899 de 16 de dezembro de 2020, artigo 7º, mediante a transferência de 
valores no total de R$ 1.890.000,00 (um milhão oitocentos e noventa mil reais 
nas Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas: 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 13899 de 
16/12/2020, e de acordo com o protocolo SEI nº 62.626/2021,  
 
 

Efetua a transferência de valores no total de 
R$ 1.890.000,00. 

D E C R E T A 

Art. 1º. 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores 
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
09.001.12.122.0010.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 35.000,00  521 - 3.1.90.94.00.00 01000 

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12.361.0076.2.078. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

EDUCAÇÃO 
MATERIAL DE CONSUMO  600.000,00  576 - 3.3.90.30.00.00 00104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 100.000,00  595 - 3.3.90.39.00.00 00104 

09.002.12.365.0080.2.085. MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO  
INFANTIL-CRECHE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 100.000,00  651 - 3.1.90.11.00.00 00103 

09.003.00.000.0000.0.000. FUNDEB - FUNDO M.D.ED.BAS.VAL.P.EDUCAÇÃO 
09.003.12.361.0076.2.092. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO FUNDAMENTAL. 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 600.000,00  729 - 3.1.90.94.00.00 00101 

09.003.12.365.0080.2.094. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% - ENSINO EDUCAÇÃO 
INFANTIL  
  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

TRABALHISTAS 
 20.000,00  743 - 3.1.90.94.00.00 00102 

09.003.12.365.0080.2.095. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO EDUCAÇÃO 
INFANTIL  
  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

TRABALHISTAS 
 80.000,00  750 - 3.1.90.94.00.00 00101 

09.003.12.365.0080.2.096. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO EDUCAÇÃO 
INFANTIL  
  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  330.000,00  752 - 3.1.90.13.00.00 00101 

09.003.12.366.0166.2.098. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - EDUCAÇÃO DE JOVENS E  
ADULTOS. 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 5.000,00  762 - 3.1.90.94.00.00 00101 

09.003.12.367.0081.2.100. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 20.000,00  774 - 3.1.90.94.00.00 00101 
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II – Ficam reduzidos os seguintes valores 
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
09.001.12.122.0010.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO  

ADMINISTRATIVO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 35.000,00  518 - 3.1.90.11.00.00 01000 

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12.361.0076.2.078. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

EDUCAÇÃO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 700.000,00  564 - 3.1.90.11.00.00 00104 

09.002.12.365.0080.2.085. MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO  
INFANTIL-CRECHE 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  100.000,00  652 - 3.1.90.13.00.00 00103 
09.003.00.000.0000.0.000. FUNDEB - FUNDO M.D.ED.BAS.VAL.P.EDUCAÇÃO 
09.003.12.361.0076.2.092. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO FUNDAMENTAL. 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 600.000,00  726 - 3.1.90.11.00.00 00101 

09.003.12.365.0080.2.094. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% - ENSINO EDUCAÇÃO 
INFANTIL  
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  

PESSOAL CIVIL 
 20.000,00  740 - 3.1.90.11.00.00 00102 

09.003.12.365.0080.2.095. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO EDUCAÇÃO 
INFANTIL  
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  

PESSOAL CIVIL 
 80.000,00  747 - 3.1.90.11.00.00 00101 

09.003.12.365.0080.2.096. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO EDUCAÇÃO 
INFANTIL  
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  

PESSOAL CIVIL 
 330.000,00  751 - 3.1.90.11.00.00 00101 

09.003.12.366.0166.2.098. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - EDUCAÇÃO DE JOVENS E  
ADULTOS. 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  759 - 3.1.90.11.00.00 00101 

09.003.12.367.0081.2.100. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - EDUCAÇÃO ESPECIAL. 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  771 - 3.1.90.11.00.00 00101 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
26/08/2021. 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de agosto de 2021. 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 
 

Art. 2º. 

L I C I TA Ç Õ E S

RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  91 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 27/08/2021       PROTOCOLO: 52413 / 2021 PROCESSO: 331

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: GRIFFIN CONFECCOES LTDA - ME

Endereço: ALCINO GUANABARA, 1075

Bairro: VILA HAUER   Cidade: Curitiba - PR CEP: 

CNPJ: 79.123.485/0001-60  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

a contratação de empresa especializada para confecção de uniformes para o Projeto Salve Celular da SMCSP.

JUSTIFICATIVA

A confecção das camisas faz parte do material é que necessária para a divulgação do Programa Salve Celular desenvolvido em 

parceria com a 6ª Promotoria de Justiça - Ministério Público do Paraná, com o objetivo de coibir os furtos e roubos de aparelhos 

celulares.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1600306182003421693390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  108099  30.00MATERIAL DE CONSUMO  48,00  1.440,00 UND

Total:  1.440,00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

TÂNIA MARIA SVIERCOSKI PINTO

Pág. 1/1www.elotech.com.br

RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  91 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 27/08/2021       PROTOCOLO: 52413 / 2021 PROCESSO: 331

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: GRIFFIN CONFECCOES LTDA - ME

Endereço: ALCINO GUANABARA, 1075

Bairro: VILA HAUER   Cidade: Curitiba - PR CEP: 

CNPJ: 79.123.485/0001-60  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

a contratação de empresa especializada para confecção de uniformes para o Projeto Salve Celular da SMCSP.

JUSTIFICATIVA

A confecção das camisas faz parte do material é que necessária para a divulgação do Programa Salve Celular desenvolvido em 

parceria com a 6ª Promotoria de Justiça - Ministério Público do Paraná, com o objetivo de coibir os furtos e roubos de aparelhos 

celulares.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1600306182003421693390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  108099  30.00MATERIAL DE CONSUMO  48,00  1.440,00 UND

Total:  1.440,00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

TÂNIA MARIA SVIERCOSKI PINTO

Pág. 1/1www.elotech.com.br

______________________________________________________________________________

RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  93 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 27/08/2021       PROTOCOLO: 58217 / 2021 PROCESSO: 334

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: T.C.A. DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS  LTDA

Endereço: PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, 104

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 

CNPJ: 00.663.726/0001-04  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a aquisição dos insumos a serem utiizados principalmente para manutenções e serviços 

de solda realizados pelos departamentos da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

JUSTIFICATIVA

ART. 24 II DA LEI 8.666/93

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0700426782018720683390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLote V. Unitário V. Total

 1  1  104828  30.00DISCO DE CORTE  22,90  687,00 UND

 1  2  118702  3.00BROCA AÇO RÁPIDO  1 A 12MM  175,00  525,00 JG

 1  3  109083  25.00ELETRODO  34,00  850,00 UND

 1  4  109083  25.00ELETRODO  32,00  800,00 UND

 1  5  109083  25.00ELETRODO  55,50  1.387,50 UND

Total:  4.249,50 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

EDUARDO MARQUES

Pág. 1/1www.elotech.com.br

______________________________________________________________________________
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C O N T R ATO S

CONTRATO Nº 230/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ELISABETE STARKE MESSIAS EIRELI – ME
OBJETO: prestação de serviços de coffee break para eventos, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esportes, conforme demanda
VALOR: R$ 20.380,00 (vinte mil trezentos e oitenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: pregão nº 157/2021

D I V E R S O S

DELIBERAÇÃO Nº 003/2021 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO FÓRUM MUNICIPAL LGBTI+  

Deliberação e homologação das candidaturas relativas ao Conselho LGBT 
de Ponta Grossa

 A Comissão Organizadora do Fórum Municipal LGBTI+, convocada, por meio de ato 
executivo publicado em Diário Oficial do Municipio no dia 23 de julho de 2021, para a organização 
do Fórum e para a eleição dos membros da Sociedade Civil no Conselho Municipal LGBT – CML-
GBT, do município de Ponta  Grossa, reunida no dia 27 de agosto de 2021,

D E L I B E R O U
 1) Pela homologação e deferimento das inscrições das seguintes entidades:
Aliança LGBTI: Candidatura deferida mediante análise dos documentos solicitados a partir da 
minuta de convocação da eleição do Conselho LGBT de Ponta Grossa. 
Participação na eleição (31/08/2021) condicionada a apresentação de documento faltante - “ofício 
de indicação de candidato suplente” por meio do e-mail da comissão organizadora do Fórum LGB-
TI+ 2021 (forumlgbtpg@gmail.com). 
APP Sindicato: Candidatura deferida mediante análise dos documentos solicitados a partir da 
minuta de convocação da eleição do Conselho LGBT de Ponta Grossa. 
Participação na eleição (31/08/2021) condicionada a apresentação de documento faltante - “rela-
tório/declaração de atividades de apoio à comunidade LGBTI+” por meio do e-mail da comissão 
organizadora do Fórum LGBTI+ 2021 (forumlgbtpg@gmail.com). 
Associação Flor de Lis LGBT: Candidatura deferida mediante análise dos documentos solicita-
dos a partir da minuta de convocação da eleição do Conselho LGBT de Ponta Grossa. 
Participação na eleição (31/08/2021) condicionada a apresentação de documento faltante - “ficha 
de inscrição de candidato suplente assinada” por meio do e-mail da comissão organizadora do 
Fórum LGBTI+ 2021 (forumlgbtpg@gmail.com). 
Marcha Mundial das Mulheres: Candidatura deferida mediante análise dos documentos solicita-
dos a partir da minuta de convocação da eleição do Conselho LGBT de Ponta Grossa. 
Participação na eleição (31/08/2021) condicionada a apresentação de documento faltante - “rela-
tório/declaração de atividades de apoio à comunidade LGBTI+” por meio do e-mail da comissão 
organizadora do Fórum LGBTI+ 2021 (forumlgbtpg@gmail.com). 
Parada LGBT+:  Candidatura deferida mediante análise dos documentos solicitados a partir da 
minuta de convocação da eleição do Conselho LGBT de Ponta Grossa. 
Participação na eleição (31/08/2021) condicionada a apresentação de documento faltante - “ficha 
de inscrição de candidato suplente preenchida e assinada e documentos oficiais com foto do can-
didato indicado a suplente” por meio do e-mail da comissão organizadora do Fórum LGBTI+ 2021 
(forumlgbtpg@gmail.com). 
PSOL: Candidatura deferida mediante análise dos documentos solicitados a partir da minuta de 
convocação da eleição do Conselho LGBT de Ponta Grossa. 
 2) Pelo indeferimento das inscrições das seguintes entidades:
Joanne Iwadi: Indeferimento por inscrição em desacordo com o artigo 9° da minuta de convoca-
ção para participação da eleição para o Conselho LGBT de Ponta Grossa. 
União das Mulheres dos Campos Gerais - AUMCG: Indeferimento por inscrição em desacordo 
com o artigo 9° da minuta de convocação para participação da eleição para o Conselho LGBT de 
Ponta Grossa. 
Obs.: As inscrições aprovadas com ressalvas terão que encaminhar a documentação restante 
até a data de 31/08/2021 para envio, por meio do e-mail: forumlgbtpg@gmail.com,sob pena de 
indeferimento

Ponta Grossa, 27 de agosto de 2021
BRUNA IARA LORIAN CHAGAS

Presidente da Comissão Organizadora do Fórum LGBTI+ de Ponta Grossa, 2021
______________________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA
CONVOCAÇÃO

 O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confe-
re a Lei Municipal n° 13.008 de 30/11/2017 e Decreto Municipal  Nº 14.340 de 26/04/2018, convoca 
para a  reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social.
DATA – 30/08/2021 
HORÁRIO – 14h00min
LOCAL – Sala de Reuniões Virtual do CMAS – Google Meet 
O link será gerado e repassado por e-mail e whatsapp 1 hora antes da reunião. 
 Os conselheiros que porventura não tiverem acesso ao canal digital, poderão participar da 
reunião de forma presencial, na sala de reuniões do CMAS, na qual terão acesso a documentação 
e a reunião online. Solicitamos a inscrição prévia devido a limitação do número de pessoas. 
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 P A U T A
    1- Apreciação e aprovação da pauta; 
    2- Aprovação das atas nº 347
    3- Informes;
    4- Apreciação e Aprovação do parecer da Comissão de Fundo Municipal de Assistência Social 

sobre:
  4.1 – Proposta de Retificação da Resolução 04/2021, referente a reprogramação dos recur-

sos federais e estaduais;
 4.2 – LOA 2022 do FMAS;
 4.3 – Apresentação da proposta de metas e valores para os editais de chamamento 2022;
    5- Apreciação e aprovação do parecer da Comissão de Documentação e Cadastro sobre:
 5.1 – Reinscrição JOCUM;
 5.2. – Inscrição definitiva ESPRO
    6- Apresentação do relatório e propostas finais da 13ª Conferência Municipal de Assistência 

Social.
Armando Madalosso Vieira

Presidente do CMAS
______________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 18 DE AGOSTO DE 2021. 
 Aprova o Plano de Ações e Serviços – PAS do bloco de serviços de gestão e manuten-
ção da rede de unidades de atendimento do Sistema Nacional de Emprego – SINE, referente ao 
exercício de 2021, do SINE Municipal de Ponta Grossa, do ente parceiro do SINE, proposto pelo 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa através da Secretaria Municipal de Indústria Comercio e 
Qualificação profissional.
 O CTER-PG Conselho do Trabalho Emprego e Renda de Ponta Grossa do ente parceiro do 
Sine Municipal de Ponta Grossa, no uso de suas atribuições, conforme determina o art. 3º, § 2º da 
Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018 e o art. 6º, inciso II da Resolução Codefat nº 831, de 21 de 
maio de 2019, e já credenciado junto ao Ministério da Economia, nos termos dos arts. 14 e 19-A da 
Resolução Codefat nº 831, de 21 de maio de 2019, resolve: 
Art.1º Aprovar, sob o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Serviços – PAS do Sistema 

Nacional de Emprego – SINE, referente ao exercício de 2021, do SINE Municipal  de Ponta 
Grossa, em razão de ter concluído, com base em análise das informações fornecidas pela 
Secretaria Municipal de Indústria Comercio e Qualificação Profissional, do órgão gestor 
local do SINE de Ponta Grossa, que: 

    I –  está em conformidade com as orientações do modelo constante do Anexo I da Portaria 
SPPE/Sepec/ME nº 8.057, de 20 de março de 2020; 

    II –  as ações estão adequadas ao objetivo geral e às metas de resultado; 
    III –  a destinação de recursos está adequada às ações; 
    IV –  a destinação de recursos a serem repassados pela União, do Fundo de Amparo ao Traba-

lhador – FAT ou provenientes de Emendas Parlamentares, limita-se à relação de naturezas 
de despesas constante do Anexo III da Portaria SPPE/Sepec/ME nº 8.057, de 20 de março 
de 2020; 

    V –  a destinação dos recursos alocados pelo Secretaria de Políticas Públicas de Emprego ao 
Fundo do Trabalho do Município de está em consonância com o previsto em sua Lei Orça-
mentária Anual e atende ao disposto na legislação municipal de trabalho, emprego e ren-
da e às deliberações deste CTER-PG Conselho do Trabalho Emprego e Renda de Ponta 
Grossa 

Art.2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Adriano Gonsalves

Presidente CETER-PG
______________________________________________________________________________
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S M M A

  SÚMULA DO REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
Boscardin &  Cia torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta 
Grossa – PR, a Licença Prévia para Comércio Varejista de Materiais de Construção instalada na 
Rua Antonina Szathowski s/n, Quadra 03 – Lote 01, Bairro Chapada, zona urbana da cidade de 
Ponta Grossa/PR.

SÚMULA DO REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
DE SA PARTICIPACOES LTDA ME torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Prévia para implantação de Condomínio Gianna Park 
localizado na R. Rosenari Silva Belotto SN, no Bairro Neves.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
Chueire e Chueire Administradora de Obras LTDA torna público que irá requerer a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Prévia para implantação de Edifício 
Reiko Sumikawa localizado na Rua Dr. Joaquim de Paula Xavier esq. Rua Emílio de Menezes, no 
Bairro Estrela,.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA LICENÇA SIMPLIFICADA
GÁS NOVA RÚSSIA, inscrita no CNPJ nº 36.539.242/0001-03, torna público que irá requerer 
junto à Prefeitura Municipal de Ponta Grossa o Licenciamento Ambiental, para a atividade de Co-
mércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo, sito à Rua Sertaneja, 98, Contorno, Município de 
PONTA GROSSA - PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DE CONCESSÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
RMM CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI ME, torna público que recebeu da Secretaria Mu-
nicipal do Meio Ambienta de Ponta Grossa – PR, a Licença de Instalação para atividade de Empre-
endimento Imobiliário Vertical, com vencimento em 21 de maio de 2021. Na Rua General Carneiro 
1318, Centro, em Ponta Grossa – PR.

F M S
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA

Comissão Técnica Permanente de Licitações

RELATÓRIO DE ANÁLISE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2021
PREGÃO REALIZADO EM 17/08/2021

Nº EMPRESAS PARTICIPANTES DATA DA ANÁLISE
01 EVL COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS EIRELI 25/08/2021
02 ELF   SUPRIMENTOS  PARA ESCRITÓRIO  LTDA 25/08/2021

1ª AVALIAÇÃO DE AMOSTRA

                 
ITEM TERMO DE REFERÊNCIA EMPRESA MARCA/

MODELO
STATUS  MOTIVO

16 Caneta esferográfica com corpo único cristal transparente, resistente, com
ponta com esfera de tungstênio 1,0 mm, carga azul, com tampa conectada
ao corpo por encaixe na cor da tinta, escrita macia, sem falhas ou borrões.

Embalagem caixa com 50 unidades. Produto de 1ª linha. Fabricação
Nacional. Apresentar amostra. 

EVL BIC APROVADO

17 Caneta esferográfica com corpo único cristal transparente, resistente, com
ponta com esfera de tungstênio 1,0 mm, carga vermelha com tampa

conectada ao corpo por encaixe na cor da tinta, escrita macia, sem falhas
ou borrões. Embalagem caixa com 50 unidades. Produto de 1ª linha.

Fabricação Nacional. 

ELF COMPACTOR
/ECONOMIC

REPROVADO Amostra reprovada
´pois o material não
é resistente, a escrita
não é macia e a tinta

possui falhas e
borrões

44 Lápis de grafite preto, graduação nº 2, apontado. Produto atóxico
conforme EM 71. Composição: grafite, madeira de cedro inteiriça e sem

emendas, sextavado. Caixa com 144 unidades. Produto de 1ª linha.
Fabricação nacional. 

EVL FIX APROVADO

 Obs: Chamar próximo colocado para o item 17. 

Responsáveis pela Análise – Portaria 20.781 de 13/08/2021.

Membros da Comissão Técnica Permanente de Licitações:

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA

Comissão Técnica Permanente de Licitações

RELATÓRIO DE ANÁLISE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2021
PREGÃO REALIZADO EM 17/08/2021

Nº EMPRESAS PARTICIPANTES DATA DA ANÁLISE
01 EVL COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS EIRELI 27/08/2021

2ª AVALIAÇÃO DE AMOSTRA

                 
ITEM TERMO DE REFERÊNCIA EMPRESA MARCA/

MODELO
STATUS  MOTIVO

17 Caneta esferográfica com corpo único cristal transparente, resistente, com ponta
com esfera de tungstênio 1,0 mm, carga vermelha com tampa conectada ao

corpo por encaixe na cor da tinta, escrita macia, sem falhas ou borrões.
Embalagem caixa com 50 unidades. Produto de 1ª linha. Fabricação Nacional. 

EVL BIC APROVADO

Responsáveis pela Análise – Portaria 20.781 de 13/08/2021.

Membros da Comissão Técnica Permanente de Licitações:
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RAZÃO SOCIAL DE ACORDO

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A DE ACORDO

DE ACORDO

LICENÇA AMBIENTAL DE ACORDO

DE ACORDO

ÁLVARA DE LOCALIZAÇÃO DE ACORDO

A CTPL-FMS Informa que os documentos técnicos da empresa estão em acordo com o exigido neste edital.

+

PREGÃO 087/2021  -  ANÁLISE DE DOCUMENTOS TÉCNICOS 

EMPRESAS  

FISPQ – FICHA DE 
INFORMAÇÕES DE 

SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS

CERTIFICADO 
REGULARIDADE DO IBAMA

CERTIFICADO DE 
AUTORIZAÇÃO DE PONTO DE 
REVENDA EMITIDO PELA ANP

CERTIFICADO DE VISTORIA 
DO CORPO DE BOMBEIROS

CERTIDÃO DE ADEQUAÇÃO 
DO USO E ESPAÇO DO SOLO ISENTO – LEI ORDINÁRIA 

5495 DE 19/04/2010 DO 
MUNICÍPIO DE CANOAS - RS

Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa

Comissão Técnica Permanente de Licitação

Portaria 20.781 de 13/08/2021

______________________________________________________________________________
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR

Aviso de Licitação Dispensável
 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa/PR com sede à Av. Visconde de Tau-
nay, nº 950, realizou no dia 26/08/2021, a dispensa por justificativa nº43/2021 conforme artigo 
24, da Lei 8.666/93, para Contratação de Empresa Especializada em Medicina do Trabalho e em 
Segurança do Trabalho, para realização de exames médicos
 Para possibilitar a execução de atividades de Trabalho em Altura, dos servidores da FMS. 
Valor Máximo: R$:3.248,00 (Três mil duzentos e quarenta e oito reais) empresa: Sayed Saúde 
e Segurança do Trabalho. CNPJ:13119810/0001-03 .Mais informações poderão ser obtidas no 
horário das 09 horas às 18 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1015 (ramal 
1240) ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 26/08/2021
Rodrigo Daniel Manjabosco

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

C P S
C O M PA N H I A  P O N TA G R O S S E N S E  D E  S E R V I Ç O S

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
 A COMPANHIA PONTAGROSSENSE DE SERVIÇOS – CPS torna público que na data 
de 13 de setembro de 2021 às 13h30 realizará Pregão nº 007/2021, na forma Eletrônica, para 
Registro de Preços, tendo como objeto a escolha de proposta mais vantajosa para a possível aqui-
sição de ARTEFATOS DE CONCRETO, conforme condições, quantidades e exigências estimadas 
no Edital e seus anexos. Valor máximo estimado: R$ 2.044.197,00 (dois milhões quarenta e 
quatro mil cento e noventa e sete reais).
 Informações junto ao Departamento de Compras e Licitações, situado na Av. Visconde de 
Taunay nº 794, ou pelo telefone (42) 3026-1600 das 13h às 17h, ou no endereço eletrônico com-
pras@cpspg.com.br. A íntegra do Edital e seus anexos constam no sitio www.cpspg.com.br e www.
bbmnetlicitacoes.com.br.

EDUARDO MARQUES
Diretor Presidente

 

A M T T
A U TA R Q U I A  M U N I C I PA L  D E  
T R Â N S I T O  E  T R A N S P O R T E
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Câmara  Municipal de Ponta Grossa

RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL  nº 016/2021
Processo:  29/2021                                            Emissão: 25/08/2021
Data da abertura das propostas: 10/09/2021 Horário: 13:30hs
Local: SALA DO PLENÁRIO – CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Pregoeiro: SILVANA SOUZA
 A  Câmara  Municipal de Ponta Grossa - Estado do Paraná torna público que no PLE-
NÁRIO do prédio da Câmara Municipal de Ponta Grossa, situado na Avenida Visconde de Taunay, 
880, nesta cidade, realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO  na forma PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos moldes da Lei nº nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Lei 
Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993, todas com as altera-
ções posteriores e nas demais legislações aplicáveis., a fim de escolher a melhor proposta para o 
seguinte objeto:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE PAPEL 
SULFITE E PAPEL RECICLADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :
01.001.01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.30.16.00  MATERIAL DE EXPEDIENTE
VALOR MÁXIMO PARA O PREGÃO:
R$ 13.898,82 (treze mil, oitocentos e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos).
 Maiores  esclarecimentos  ou quaisquer  outras  informações suplementares  com relação   
ao  presente  edital,  poderão   ser   obtidos  junto  ao Departamento de Administração  ou  ao 
Pregoeiro, no  horário  das  13  às  18  horas,  no  anexo  da  Câmara  Municipal  de  Ponta Grossa,  
sito à  Av. Visconde de Taunay, 880 – Ponta Grossa – PR ou no sítio da Câmara Municipal de Ponta 
Grossa – www.pontagrossa.pr.leg.br.  
 Telefone: (42) 3220-7151 -  E-mail: licitacao@pontagrossa.pr.leg.br 

Ponta Grossa, 25 de Agosto de 2021.
Vereador DANIEL MILLA FRACCARO

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

 Câmara  Municipal de Ponta Grossa
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL  nº 017/2021

Processo:  30/2021    Emissão: 25/08/2021
Data da abertura das propostas: 10/09/2021  Horário: 16:00hs
Local: SALA DO PLENÁRIO – CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Pregoeiro: SILVANA SOUZA
 A  Câmara  Municipal de Ponta Grossa - Estado do Paraná torna público que no PLE-
NÁRIO do prédio da Câmara Municipal de Ponta Grossa, situado na Avenida Visconde de Taunay, 
880, nesta cidade, realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO  na forma PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos moldes da Lei nº nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Lei 
Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993, todas com as altera-
ções posteriores e nas demais legislações aplicáveis., a fim de escolher a melhor proposta para o 
seguinte objeto:
 1. OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL,  
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 
CONTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :
01.001.01.031.0001.2.001              MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.30.07.99             OUTRAS DESPESAS COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VALOR MÁXIMO PARA O PREGÃO:
R$ 60.870,00 ( Sessenta mil, oitocentos e setenta  reais)
 Maiores  esclarecimentos  ou quaisquer  outras  informações suplementares  com relação   
ao  presente  edital,  poderão   ser   obtidos  junto  ao Departamento de Administração  ou  ao 
Pregoeiro, no  horário  das  13  às  18  horas,  no  anexo  da  Câmara  Municipal  de  Ponta Grossa,  
sito à  Av. Visconde de Taunay, 880 – Ponta Grossa – PR ou no sítio da Câmara Municipal de Ponta 
Grossa – www.pontagrossa.pr.leg.br.  
 Telefone: (42) 3220-7151 -  E-mail: licitacao@pontagrossa.pr.leg.br 

Ponta Grossa, 25 de Agosto de 2021.
Vereador DANIEL MILLA FRACCARO

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________ 

PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2021 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL nº2 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, através de seu pregoeiro, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a retificação do edital do Pregão na Forma Presencial nº 14/2021, 
nos termos seguintes: 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
- Onde se lê:   
3. DESCRIÇÃO, QUANTIDADES e PREÇO MÁXIMO POR ITEM* 

Item Quant Und DESCRIÇÃO Preço 
unitário (R$) 

Preço 
Total (R$) 

 
03 

 
100 

 
und 

Capa para Processos Licitatórios 33 cm 
x 48 cm (fechada) – 4x0 cores tinta 
escala Europa (CMYK) em triplex 250 
gramas, com 02 vincos centrais 
espaçados a 2,0 cm  

 
5,94 

 
594,00 

- Leia-se: 
3. DESCRIÇÃO, QUANTIDADES e PREÇO MÁXIMO POR ITEM* 

Item Quant Und DESCRIÇÃO Preço 
unitário (R$) 

Preço 
Total (R$) 

 
03 

 
100 

 
und 

Capa para Processos Licitatórios 33 cm 
x 48 cm (aberta) – 4x0 cores tinta 
escala Europa (CMYK) em triplex 250 
gramas, com 02 vincos centrais 
espaçados a 2,0 cm  

 
5,94 

 
594,00 

ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 
- Onde se lê:   

Item Quant Und DESCRIÇÃO Preço 
unitário (R$) 

Preço 
Total (R$) 

 
03 

 
100 

 
und 

Capa para Processos Licitatórios 33 cm 
x 48 cm (fechada) – 4x0 cores tinta 
escala Europa (CMYK) em triplex 250 
gramas, com 02 vincos centrais 
espaçados a 2,0 cm  

  

- Leia-se: 
Item Quant Und DESCRIÇÃO Preço 

unitário (R$) 
Preço 
Total (R$) 

 
03 

 
100 

 
und 

Capa para Processos Licitatórios 33 cm 
x 48 cm (aberta) – 4x0 cores tinta 
escala Europa (CMYK) em triplex 250 
gramas, com 02 vincos centrais 
espaçados a 2,0 cm  

  

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Administração, através dos 
emails: pregao@pontagrossa.pr.leg.br ou administra@ pontagrossa.pr.leg.br 
Ponta Grossa, 25 de agosto de 2021. 

CHARLES METZGER FERREIRA 
Pregoeiro 
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